
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federal MARANGONI 
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1162, DE 2023 

 
Dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha Vida, altera a Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, a Lei nº 8.677, de 13 de 
julho de 1993, a Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro de 1997, a Lei nº 10.188, de 12 
de fevereiro de 2001, a Lei nº 11.977, de 7 
de julho de 2009, a Lei nº 14.063, de 23 de 
setembro de 2020, e a Lei nº 14.382, de 27 
de junho de 2022. 

 
EMENDA Nº 

 
Inclua-se no art. 3º da Medida Provisória n. 1.162 de 14 de fevereiro 

de 2023, os seguintes parágrafos: 
 

Art. 3º............................................................................ 
...................................................................................... 
§3º O Programa deverá priorizar a construção de 
unidades habitacionais novas, estimulando a geração 
de emprego e renda. 
§4º A provisão de lotes urbanizados, constante do 
inciso IV, acima, será realizada apenas quando 
atrelada ao programa de provisão subsidiada ou 
financiada de unidades habitacionais 

 
JUSTIFICATIVA 

O financiamento de unidades habitacionais usadas é adequado e 

correto. No entanto, é fundamental considerar que a aplicação dos 

subsídios deve privilegiar as unidades habitacionais novas. Isto porque 

essas novas unidades geram emprego e arrecadação de impostos, seja 

para União Federal, seja para o próprio Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviços (FGTS). Para tanto, propomos a inclusão do §3º, no art. 3º. 

Em relação a provisão de lotes urbanizados, é importante se 

certificar de que seu financiamento deve promover a habitação como 

produto final. Isto se dá porque as famílias de baixa renda, se investidas *C
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apenas na posse dos lotes urbanizados, mas sem recursos financeiros para 

a construção das suas casas, não permitirá o atingimento dos objetivos 

definidos pelo PMCMV. Assim, deve ser incluído o §4º, no art. 3º, a fim de 

que sejam assegurados os meios para execução financiada das unidades 

habitacionais. 

Diante do exposto, solicitamos aprovação da presente emenda. 

 

Sala das Sessões, em        de                       de 2023. 

 

Deputado MARANGONI 

UNIÃO/SP 
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